
PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 24.835.701-0

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

TIJUCAS DO SUL
C.N.P.J/M.F

76.105.584/0001-21 
Nome do Prefeito

JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Endereço

RUA XV DE NOVEMBRO, 1458 - CX. POSTAL 31
U.F.

PR
CEP

83190-000
Telefone

41-3629-1186

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / ESTRADA VICINAL MUNICIPAL
Período de Execução

22/05/2026 - 27/07/2027
Descrição do Projeto

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Quantidade

82593 M2

Justificativa da Proposição

A pavimentação da Estrada Frei Eurico de Melo, que interliga as comunidades Taboado, Rio de Uma,
Campina, Rio Abaixo ao Centro de Tijucas do Sul, e também ao Município de São Jose dos Pinhais, constitui
uma intervenção de infraestrutura essencial para promover inclusão territorial, reduzir custos logísticos,
melhorar a segurança viária e fomentar o desenvolvimento rural sustentável. A presente justificativa avalia
impactos socioeconômicos diretos e indiretos, riscos evitados e benefícios mensuráveis que sustentam a
execução do empreendimento. As vias não pavimentadas em áreas rurais limitam o desenvolvimento socio
econômico da população, dificultando o acesso a mercados e serviços, ampliam os custos de transportes e
manutenção de veículos, e aumentam a vulnerabilidade a eventos climáticos (enchentes, erosões), levando a
menor qualidade de vida. A ligação entre as citadas comunidades servira para atender também aas
populações em perímetro urbano, que dependem da estrada para deslocamento escolar e acesso a serviços de
saúde, administração pública e comércio local. Melhorias na infraestrutura viária são, portanto, um fator
crítico para reduzir desigualdades territoriais e dinamizar a economia local, promover maior segurança,
mobilidade e qualidade de vida à população, além de favorecer o turismo e impulsionar a economia também
regional.
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4. RESULTADOS ESPERADOS

Investimentos em estradas vicinais, pelos municípios, promovem o desenvolvimento local. Agilizam o
escoamento dos produtos do agronegócio, com redução de custos; facilita o acesso da população a serviços
básicos como saúde e educação; aumentam a segurança no trânsito com redução de número de acidentes. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 25/02/2026 12/05/2026 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 22/05/2026 21/06/2026 R$ 21.538,14

3 TERRAPLENAGEM 23/07/2026 23/11/2026 R$ 295.673,75

4 DRENAGEM 22/05/2026 27/04/2027 R$ 3.496.736,39

5 BASE / SUB-BASE 03/06/2026 05/12/2026 R$ 8.781.251,23

6 REVESTIMENTO 24/11/2026 28/05/2027 R$ 11.574.788,96

7 MEIO-FIO E SARJETA 24/10/2026 23/11/2026 R$ 25.583,28

8 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 23/09/2026 23/10/2026 R$ 644.546,62

9 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 28/04/2027 28/05/2027 R$ 152.519,78

10 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 23/07/2026 22/08/2026 R$ 70.927,64

12 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 22/05/2026 28/05/2027 R$ 308.408,78

Total R$ 25.371.974,57

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência Voluntária

F670215451148088444042 311
Outras obras e
Instalações

R$ 1.268.598,73 R$ 24.103.375,84

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 2,76% 07/2026 R$ 665.208,42 R$ 35.010,98

2 Execução de até 4,47% 08/2026 R$ 411.748,95 R$ 21.671,00

3 Execução de até 13,28% 09/2026 R$ 2.124.557,10 R$ 111.818,80

4 Execução de até 21,82% 10/2026 R$ 2.057.369,63 R$ 108.282,62

5 Execução de até 32,89% 11/2026 R$ 2.669.688,92 R$ 140.509,95

6 Execução de até 41,53% 12/2026 R$ 2.082.060,12 R$ 109.582,10

7 Execução de até 49,28% 01/2027 R$ 1.867.155,04 R$ 98.271,32

8 Execução de até 59,85% 02/2027 R$ 2.547.982,01 R$ 134.104,32

9 Execução de até 70,42% 03/2027 R$ 2.547.982,01 R$ 134.104,32

10 Execução de até 80,99% 04/2027 R$ 2.548.119,24 R$ 134.111,54

11 Execução de até 91,62% 05/2027 R$ 2.560.593,19 R$ 134.768,06

12 Execução de até 100,00% 06/2027 R$ 2.020.911,21 R$ 106.363,72

Subtotal R$ 25.371.974,57

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Roberto Chun Yan Pan

JOSÉ ALTAIR MOREIRA - Prefeito Municipal de TIJUCAS DO SUL

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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Documento: Plano_trabalho_pavimentacao_freieurico_melo.pdf.
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